
PEDIDO DE INFORMAÇÃO
                                          

Considerando que o cargo de Atendente Social é cargo permanente no 
quadro funcional da Prefeitura Municipal, com ingresso por meio dos Concursos Públicos 01/1998 
e 01/2005; 

Considerando que a Administração Pública deve prezar pela transparência, 
valorização dos servidores públicos e adequada gestão de cargos e funções; 

Considerando que é de interesse desta Casa Legislativa acompanhar a 
situação funcional e estrutural dos cargos públicos permanentes, visando garantir legalidade, 
isonomia, e eventual reestruturação administrativa quando necessária; 

Considerando que há demandas por parte de servidores e da sociedade civil 
sobre a situação atual e a possível regularização do referido cargo; 

Diante dessas considerações, solicito ao Senhor Prefeito Municipal o 
seguinte pedido de informação.

A) Quantos servidores ocupam atualmente o cargo de Atendente Social, 
originários dos concursos públicos nº 01/1998 e nº 01/2005? 

B) Quais são as funções e atribuições atuais previstas para o cargo de 
Atendente Social, conforme legislação vigente, regulamentos internos ou descrição funcional da 
Prefeitura? 

C) A Prefeitura possui estudos ou previsão de regularização, reestruturação, 
reenquadramento ou extinção do cargo de Atendente Social? Se sim, quais medidas estão sendo 
tomadas e em que estágio se encontram?

D) Existe algum plano de equiparação ou readequação funcional e salarial 
entre os cargos de Atendente Social e demais cargos de atribuição semelhante, como Escriturário? 

E) Prestar outras informações a respeito do assunto.

      Sala das Sessões, 04 de agosto de 2025.

      Carlos Luiz de Deus – “Carlinhos de Deus”                               
                                                                          Vereador  

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
ed

id
o 

de
 In

fo
rm

aç
ão

 N
º 

15
4/

20
25

 -
 P

R
O

T
O

C
O

LO
: 4

29
8/

20
25

 -
 3

1/
07

/2
02

5 
- 

16
:4

0 
- 

C
H

A
V

E
 P

A
R

A
 V

A
LI

D
A

Ç
Ã

O
: S

85
Y

-3
X

44
-6

S
H

N
-F

T
F

Z



DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=S85Y3X446SHNFTFZ , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: S85Y-3X44-6SHN-FTFZ
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